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Estudo Técnico Preliminar 2/2020

1. Informações Básicas

Número do processo: 23076.033100/2019-52

2. Objeto / Objetivo

Trata-se de estudos preliminares referentes à contratação de serviços de Manutenção preventiva e 
corretiva, limpeza e desenvolvimento de poços tubulares, manutenção de bombas submersas e registros 
hidráulicos para o Campus Recife da Universidade Federal de Pernambuco.

3. Referência Legal

(i)                 O Decreto-Lei nº 200/1967 (art. 6º, I), de forma inaugural, determinou o
planejamento como um dos princípios fundamentais aos quais as atividades da Administração
Federal deveriam se subordinar, bem como a ampla descentralização da execução das
atividades da Administração Federal (art. 10);

 

(ii)               Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: como Normativo Geral das Licitações e
Contratos, aplicar-se-á subsidiariamente às diversas fases da contratação, sobretudo se
considerarmos que muitas de suas regras já se encontram incorporadas aos diplomas legais
posteriores que versam sobre o tema, aqui elencados;

 

(iii)             Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002: Institui modalidade licitatória denominada
pregão para bens e serviços comuns, definindo-os como “aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado” (Art. 1º, parágrafo único), conceito ratificado pelo art. 14
da IN SEGES/MPDG nº 05/2017. Entende-se que a definição de serviço comum cabe ao
objeto contratual, pois analisando-o concretamente, verifica-se se tratar de serviço facilmente
executado pelo mercado. Afirma Erthal de Carvalho: “a pertinência ou não da adoção do
pregão está diretamente vinculada aos padrões de mercado em que se insere determinado bem
ou serviço”, implicando que a escolha da proposta mais vantajosa ocorra com base tão
somente no preço ofertado;

 

(iv)             Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019: Regulamenta a licitação na
modalidade de pregão eletrônico, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluindo os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública federal;
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(v)               A Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010: Trata-se de
Instrumento Legal que dispõe os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, regulamentando, tardiamente, o exigido pelo artigo 3º da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993. As práticas de sustentabilidade a serem exigidas em editais licitatórios para a
contratação de serviços, como no presente caso, são as previstas no artigo 6º da referida IN.
Ressalte-se, no entanto, que se trata de uma lista exemplificativa, não exaustiva, o que
implica dizer que outras práticas podem ser previstas no Termo de Referência a ser
elaborado, desde que guarde pertinência com o objeto a ser licitado e esteja em conformidade
com os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. De modo a evitar que as práticas
de sustentabilidade a serem exigidas no TR sejam menosprezadas ao longo da execução
contratual, recomenda-se penalizar a não observância com multas mensuradas em
significativos graus de gravidade.

(vi)             A Instrução Normativa n° 73/2020 que dispõe sobre os procedimentos
administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral.

 

(vii)           A Instrução Normativa n° 05/2017 que dispõe sobre as regras e diretrizes do
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

 

(ix)       A Portaria 2.914/2011, do Ministério da Saúde, dispõe sobre os procedimentos de 
controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 
potabilidade.

 

(x)               Lei nº 11.427/1997 e seu Decreto nº 20.423/1998, dispondo sobre o uso da água
subterrânea no Estado de Pernambuco, regulamentação que normatiza a exploração dos
aquíferos e a manutenção preventiva de poços artesianos.

 

(xi)       Resolução nº 01/2010, de 31 de março de 2010, do CRH/PE, sobre a obrigatoriedade
de realização de manutenção preventiva de poços tubulares com elaboração e apresentação de
relatório técnico por formulário padrão.

 

(xii)           A Instrução Normativa n° 40/2020 que dispõe sobre a elaboração dos Estudos
Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras,
no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o
Sistema ETP digital.
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4. Descrição da necessidade

4.1.    O campus Recife da Universidade Federal de Pernambuco, atualmente possui 431.122,67 m² 
de área construída e 943.866,98 m² de áreas externas. Os números da UFPE de discentes, docentes 
e técnico-administrativos, são:

32.440 alunos nos cursos de graduação;

4.135 alunos nos cursos de mestrado acadêmico; 440 alunos em mestrados profissionais;

3.823 alunos em doutorados;

1.500 alunos nos cursos de especialização;

430 alunos do Colégio de Aplicação (ensino fundamental e médio); 2.834 professores;

58 professores do Colégio de Aplicação; 4.184 servidores técnico-administrativos.

Totalizando um quantitativo populacional médio de 49.844 indivíduos circulando dentro do 
Campus Recife da UFPE.

Além desse contingente, a instituição recebe diariamente, um grande número de visitantes em suas 
instalações.

 

4.2.                                          O Campus Reitor Joaquim Amazonas (Recife) tem um sistema misto de
abastecimento de água, contando com um sistema próprio de abastecimento e tratamento de água
através da ETA e outro da rede pública COMPESA.

 

4.3.             Além disso, o sistema de abastecimento da universidade conta com reservatórios que 
totalizam uma capacidade de armazenamento de 8.927.177 litros de água ou 8.927,18 m³ 
distribuídos em 53 reservatórios no Campus Recife (Reitor Joaquim Amazonas), Faculdade de 
Direito do Recife, Núcleo de TV e Rádio Universitária.

 

4.4.             Com isso, a demanda hídrica do Campus é consideravelmente grande e, portanto,
necessita de fontes de abastecimento com capacidades hídricas condizentes com as necessidades
do Campus Recife da UFPE. Atualmente, o Campus Recife é abastecido por 6 (seis) poços
tubulares profundos caracterizados por: CTG 01, CTG 02. CTG 03, HC 01, CCEN e CTG 04,
que possuem vazões potenciais respectivamente de 25m3/h, 14m3/h, 4m3/h 10,4m3/h, 6m3/h.e
3m3/h. Essas demandas individuais formam o conglomerado de oferta hídrica do Campus Recife
da UFPE e necessitam ser mantidas de forma a atender a demanda latentemente alta dos centros
que compõem o Campus Recife.

 

4.5.             Os serviços irão impactar na melhoria de qualidade da água, no aumento da vida útil 
das bombas submersas e de todos os equipamentos instalados na rede de abastecimento, 
inclusive tubulação de recalque; no aumento da capacidade de produção dos poços; no aumento 
da eficiência do sistema de abastecimento e diminuição de seus custos operacionais; no 
atendimento às exigências das Agências Reguladoras Ambientais (CPRH e APAC); na 
atualização dos parâmetros hidrodinâmicos.
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4.6.      Para tal manutenção da oferta hídrica para o Campus Recife são necessários serviços de
manutenção periódica preventiva evitando desgaste nas estruturas que compõem essas unidades
de sucção e possibilidades de perda ou até mesmo falta no abastecimento de água, bem como
manutenções corretivas visando sanar eventuais danos capazes de comprometer o regular
funcionamento da Estação de Tratamento de Água da UFPE.

 

         4.7.       Os serviços atenderão as seguintes necessidades:

 

1. Limpeza e desenvolvimento dos poços tubulares da UFPE, proporcionando o fornecimento de 
água em padrões adequados de potabilidade à comunidade universitária;

 

2. Manutenção de suas bombas submersas, necessária devido à qualidade química das águas dos 
poços tubulares da UFPE, que são ricas em teor de ferro provocando desgastes nos equipamentos 
de bombeio, além de promover incrustações nos filtros, impactando na eficiência do poço. É 
recomendado que os trabalhos de manutenção sejam realizados semestralmente.

 

3. Testes de bombeamento escalonado e contínuo para atender a legislação vigente. Com o teste
de bombeamento escalonado e contínuo, temos condições de determinar uma melhor vazão de
explotação, isso vem a refletir na durabilidade e aproveitamento técnico e econômico do poço.

 

4. Atendimento à legislação vigente de cadastramento dos poços tubulares, junto ao órgão
ambiental, Companhia Pernambucana de Recursos Hídricos – CPRH, bem como da
documentação de outorga dos mesmos junto a Agência Pernambucana de Água e Clima – APAC,
com validade de cinco anos, que exige para cada poço, o Teste de Vazão conforme Decreto
Regulador 20.423/98 e a resolução 01/2009 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos. Para que
possamos renovar anualmente, a Licença de Operação (LO) destes poços.

 

4.8.                        Com isso, a probabilidade de incremento de problemas de danos causados à
comunidade da universidade diminui drasticamente.

 

4.9.                                            A periodicidade dos serviços de manutenção preventiva dos seis poços
tubulares no contrato n° 143/2014 foi de seis meses. Porém, devido à alta demanda e
consequente pressão na rede das vazões de cada poço, percebeu-se que o quantitativo de
manutenções se tornou ineficaz. Essa ineficiência na periodicidade de manutenções pode ser
verificada nas solicitações feitas pela Gerência de Recursos Hídricos à empresa de manutenção
de poços do contrato anterior de reparos e consertos emergenciais.

 

              4.10.    Em análise de outras contratações realizadas por outros órgãos públicos foi verificada a 
manutenção periódica mensal, porém acreditamos não ser necessária tal periodicidade. Em nosso estudo 
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de demanda dos últimos cinco anos, chegamos à conclusão da necessidade de manutenção bimestral dos 
seis poços, garantindo assim a manutenção da oferta para o Campus Recife da UFPE, sem a necessidade 
de interrupções no fluxo de abastecimento e nem onerações financeiras à UFPE, pela necessidade de 
contratação emergencial para reparo dos poços artesianos e de suas respectivas bombas.

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gerência de Recursos Hídricos da Diretoria de Gestão 
Ambiental da Superintendência de Infraestrutura da 
Universidade Federal de Pernambuco

Manoel Heleno de Castro

6. Descrição dos Requisitos da Contratação

6.1. O edital licitatório conterá as regras para participação no certame eletrônico, dentre elas:

 

6.1.1.Os serviços deverão ser prestados nos 06 poços do campus Recife da UFPE, em
periodicidade bimestral, para os itens 1, 2 e 4, e anual para o item 3, conforme discriminado
na tabela abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO/

 

ESPECIFICAÇÃO

Unidade 

de Medida

Quantidade de 

Serviço Anual

 

 

1

Serviço de manutenção de suas bombas submersas dos 

Poços tubulares do campus Recife da UFPE.

 

 

Serviço

 

36

 

 

2

 

Serviço de manutenção dos Registros que compõem a rede do 

Campus Recife da UFPE

 

 

Serviço

 

120

 

 

3

Serviços de limpeza e desenvolvimento e manutenção 

preventiva dos Poços tubulares do campus Recife da UFPE.

 

Serviço

 

36

 

 

4
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Serviços de teste de bombeamento escalonado e contínuo dos 

poços tubulares do campus Recife da UFPE.

Serviço 6

 

6.1.2. Os licitantes deverão apresentar Declaração de que tem pleno conhecimento 
das condições necessárias para a prestação do serviço.

 

6.1.3.O Termo de Referência e o edital licitatório elencarão a documentação relativa à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira
e à qualificação técnica, bem como o modo, a forma e o momento do certame em que
deverá ser apresentada.

 

         6.1.4. Deve-se exigir, ainda, dos licitantes:

 

6.1.5.Comprovação de Licença Ambiental emitida na proposta pelo órgão competente para
atividade compatível com o objeto licitado, dentro do prazo de validade - (original ou cópia
autenticada);

 

6.1.6.Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho 
Profissional Competente (CREA) emitido na proposta, dentro do prazo de validade (original 
ou cópia autenticada) e de acordo com o art. 23 da lei 2.914/2011 a empresa deve contar 
com profissional técnico especializado para esse fim.

 

        6.1.7.Responsável técnico da Empresa, sendo ele:

 

         6.1.7.1. Geólogo devidamente registrado no Conselho de Classe Competente, de acordo 
com as exigências da lei n° 2.914/2011.

6.1.7.2. Engenheiro Mecânico devidamente registrado no Conselho de Classe 
Competente, de acordo com as exigências da lei n° 2.914/2011.

 

           O profissional deverá apresentar comprovante de vínculo com a licitante.

 

6.1.8.Declaração formal assinada pelo representante legal da licitante, sob as penalidades da 
lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras, 
conforme modelo a constar como anexo do edital a ser elaborado.
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6.1.9.Obrigar-se-á o licitante a realizar vistoria prévia, através de representante identificado, 
ao local dos serviços, em dias e horários a serem estabelecidos no Termo de Referência, até 
o segundo dia útil anterior à abertura da licitação, agendando-a previamente com a 
Superintendência de Infraestrutura da UFPE, por meio de contatos (e-mail e telefone 
institucional) a serem indicados no Termo de Referência.

 

6.1.10. A exigência da vistoria decorre da especificidade dos poços da universidade, tendo
em vista que seu desconhecimento pode acarretar num mau dimensionamento das propostas
de preços pelos licitantes.

 

6.1.11. Em atenção às recomendações do Tribunal de Contas da União exaradas no Acórdão
nº 110/2012-Plenário , recomenda-se evitar agendamento de vistoria para mais de um[1]
licitante em horários coincidentes, de modo a coibir quaisquer tramas de conluio favorecidas
por negligência ou desídia administrativas. Desse modo, a abertura do certame licitatório
deve ocorrer em prazo suficiente, após a publicação, de modo a atender, simultaneamente, o
prazo máximo estabelecido para a vistoria e as recomendações do TCU.

 

       6.1.12. Não deve ser permitida a participação de:

 

6.1.12.1.       Empresa em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101
/2005), recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;

 

6.1.12.2.    Empresa temporariamente suspensa de participar com a União, com 
fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no artigo 28 do Decreto nº 5.450
/2005, e com a UFPE, com fundamento no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666
/1993, ou declarada inidônea por qualquer Órgão ou entidade da Administração 
Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, que ainda não 
tenham logrado reabilitação;

 

6.1.12.3.    Empresa reunida em consórcio que sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição, pois não se trata de 
contratação de grande vulto, considerando o disposto no inciso V do artigo 6º da Lei 
nº 8.666/1993;

 

            6.1.12.4.    Empresa que não tenha sede no País;

 

6.1.12.5.    Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
9º da Lei nº 8.666/1993.
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6.2. O serviço é caracterizado como de natureza continuada, pois há a necessidade do
atendimento de forma contínua, visando evitar um abastecimento de água inadequada ao
consumo humano ou até uma paralização do abastecimento pela falta de manutenção das bombas.

 

6.3. Os critérios e práticas de sustentabilidade a serem veiculados como obrigação da contratada 
são os estipulados no item 2, v, deste Instrumento.

 

             6.3.1.O objeto da licitação pretendida já traz consigo características de sustentabilidade, por visar 
manter a universidade abastecida de água de qualidade, demonstrando a preocupação na limpeza dos 
poços e manutenção de suas bombas de forma periódica.

 

[1] [...]

31. Com relação à exigência de que os competidores devem realizar visita técnica ao local da obra, em dia e hora
único, definido no edital, foi demonstrado que a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de repudiar tal
medida, por configurar restrição indevida à competitividade do certame e por favorecer o prévio acerto entre os
pretendentes. Neste caso, a falta é suficiente para macular a licitação e ensejar proposta para a anulação do
processo licitatório, sem prejuízo de dar ciência ao omissis que a inserção no edital de licitação de exigência para a
realização de vistoria técnica em um único dia e horário, constitui-se em restrição à competitivade e ofensa ao
disposto no art. 3º, caput, e § 1º, inciso II, da Lei 8.666/1993, além de favorecer ajustes entre os potenciais
competidores.

[...]

 

6.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura,
com efeitos financeiros a partir do recebimento da ordem de serviço. O prazo de vigência pode
ser prorrogado por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, em conformidade
com o inciso II do art. 57 da Lei 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações, mediante assinatura do
Termo Aditivo.

 

6.5. Em virtude das características comuns do objeto a ser licitado, não será necessária a 
transição contratual com transferência de conhecimento especializado;

 

6.6. Recomenda-se, porém, que haja previsão de obrigatoriedade de vistoria no edital, para que o
licitante possa verificar a realidade no local e realizar sua proposta com maior assertividade e
segurança possível.

7. Levantamento de Mercado

 7.1. Nas reuniões da Equipe de Planejamento se tratou do tema levantamento de mercado. Observou-se
que no mercado ofertante dos serviços de Manutenção preventiva de poços tubulares, predominam dois
principais tipos de soluções, conforme segue detalhamentos:
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7.1.1 Solução 1: Manutenção Preventiva de Poços Tubulares ( Pregão 169/2014 – UFPE)

 

 Descrição: Este tipo de aquisição engloba os serviços de manutenção dos poços, das 
bombas e testes de bombeamento escalonado e contínuo de forma periódica para a garantia 
da manutenção do nível e vazão dos poços para a oferta continuada para a unidade 
diretamente afetada, por causa disso, tem fácil adequação a utilização do Instrumento de 
Medição de Resultados (IMR) com base na qualidade/quantidade dos serviços prestados.

 

Nesse primeiro tipo de serviço, temos:

 

Por manutenção preventiva, caracterizamos os itens abaixo:

 

 Item 1: Serviços de limpeza e desenvolvimento e manutenção preventiva dos 06(seis) Poços tubulares 
do campus Recife da UFPE

 

Segue abaixo a caracterização do item 01:

 

 - Colocação de tubulação de diâmetro de ½ polegada e difusor até o fundo do poço, para 
injetar ar comprimido;

 - Colocação de tubulação de diâmetro de ½ polegada para admissão de água para limpeza do poço
(sistema air fit); - Fornecimento e colocação de hexametafosfato no poço com função dispersante
para limpeza de argilas e desobstrução dos filtros;

 - Homogeneização com circulação de solução de hexametafosfato (bombeamento e introdução do
próprio poço) - Bombeamento com compressor de ar, com duração mínima de 12 horas e até que
a agua bombeada apresente-se livre de areia ou turbidez;

 - Colocação de solução de hipoclorito de sódio para esterilização do poço;

 - Recolocação da bomba submersa, após manutenção da tubulação adutora, dos cabos 
elétricos e eletrodos de nível;

 - Bombeamento com a bomba submersa para eliminação de solução de hipoclorito de sódio e
verificação dos parâmetros hidrodinâmicos do poço (Vazão, nível estático, nível dinâmico e
vazão específica).

 - Desmobilização das instalações preparadas para a execução dos serviços;

 - Elaboração de relatório técnico com registro fotográfico de todas as etapas dos trabalhos 
realizados.

 - Controle de consumo diário por poço, com planilha e documentação fotográfica;
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  - Controle dos parâmetros elétricos do equipamento de bombeio com planilhas bi semanais. -
Retirada e manutenção das licenças ambientais para todos os poços junto a CPRH e APAC.

 

Item 2: Serviço de manutenção de suas bombas submersas

 

Especificação dos serviços de manutenção das bombas submersas

 

 - Transporte e montagem dos andaimes e equipamentos para retirada da bomba submersa do 
poço, como também, de compressor para injeção de ar;

 - Retirada da tubulação adutora, cabos elétricos e bombas submersas;

 - Limpeza e inspeção da tubulação adutora, conexões, cabos elétricos e eletrodos de nível;

 - Manutenção e limpeza das bombas submersas, inclusive com substituição de peças danificadas 
ou desgastadas.

 - Disponibilização nas dependências da ETA de todos os equipamentos para efetuação das 
manutenções dos poços, tais como: Andaimes, compressores de ar e demais apetrechos;

 - Disponibilização de uma bomba submersa reserva para todos os 06 (seis) poços.

 

 Item 3: Serviços de teste de bombeamento escalonado e contínuo dos 06 (seis) poços tubulares do 
campus Recife da UFPE e demais especificações.

 

Os procedimentos de execução dos testes de bombeamento escalonado e continuo têm por
finalidade medir as características hidrodinâmicas dos poços de acordo com a norma ABNT 12244
como segue abaixo:

 

Teste de Bombeamento Escalonado

 

 - Poço paralisado no mínimo 12 horas antes da realização dos testes;

 - Utilizar neste teste 04 (quatro) vezes sempre crescente e para cada vazão bombear o poço por 
01 (uma) hora fazendo medições e anotações dos níveis da água;

 - Medição do nível estático do poço;

 - Determinação da melhor vazão para o teste continuo. Teste de Bombeamento Continuo; 
 - Medição do nível estático;

 - Duração de 24 (vinte e quatro) horas; -
Anotação dos níveis de rebaixamento;
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-Após o teste de 24 (vinte e quatro) horas fazer a medição da recuperação do nível da água do poço; -
Utilizar apenas uma vazão neste teste.

 

Por manutenção corretiva, caracterizamos os serviços de retirada, análise dos danos, conserto e
reinstalação da mesma no respectivo poço. Com isso, a probabilidade de incremento de problemas
de danos causados a comunidade da universidade diminui drasticamente. Estando inserida em
todos os itens da contratação.

 

7.1.2 Solução 2: Manutenção Preventiva de Poços Tubulares Profundos; (Tomada de Preço/ 04/2010, 
Ministério da Saúde – FUNASA)

 

 Descrição: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção em poços 
tubulares profundos nos sistemas de abastecimento de água nas Aldeias Indígenas do Estado do Paraná, 
compreendendo a retirada, conserto, recuperação e instalação de conjuntos moto bombas submersas em 
poços tubulares profundos.

 

7.1.3 Solução 3: Manutenção Preventiva de Poços Tubulares Profundos; (Pregão Presencial 24/2016 – 
Prefeitura de Celso Ramos- SC)

 

Descrição: Contratação de empresa para efetuar a manutenção preventiva e corretiva, bem como o 
fornecimento de peças para os poços artesianos do município.

 

7.2 Análise e Escolha Entre as Soluções Existentes

 

Ao apreciar as soluções, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os preceitos legais
implícitos em cada uma das opções, entende-se como formato mais adequado o apresentado pela
solução 1.

A solução escolhida atende às determinações legais, reduz a possibilidade de desperdícios por não
adequação ao volume dos reservatórios do Campus Recife.

Ressaltamos que tal opção ponderou outras metodologias de contratações de instituições externas e
avaliou-se que o modelo 1 que melhor se adapta a nossa realidade.

Por fim, deve-se registrar que o modelo proposto também se adequa às cobranças atuais dos órgãos de
controle, com o quantitativo de serviços prestados, uma vez que o Instrumento de Medição por Resultado
(IMR) permite o alinhamento entre as necessidades da organização e a qualidade dos serviços que estão
sendo prestados.

 



UASG 153080 Estudo Técnico Preliminar 2/2020

12 de 18

8. Descrição da solução como um todo

8.1. A contratação deve incluir os elementos necessários para, de forma integrada, gerar os
resultados pretendidos e atender as necessidades da contratação proposta neste Estudo Técnico
Preliminar, como já foi exposto no Item 4.

 

8.2. A solução proposta pretende atender todos os Centros, divisões e unidades administrativas que
compõem o Campus Recife da UFPE. Salientando que o prazo de entrega das manutenções
solicitadas é de 24 horas de acordo com o estipulado no Instrumento de Medição de Resultado –
IMR.

 

8.3. Para alcance dos resultados foi concebido, ao longo da elaboração deste Estudo, um
Instrumento de Medição de Resultado – IMR, a constar como anexo do Termo de Referência, o
qual define indicadores tangíveis e objetivamente observáveis, bem como comprováveis para
assegurarmos os níveis de prestação de serviços pretendidos, suficientes para assegurar que os
pagamentos reflitam os serviços efetivamente prestados.

 

8.4. Concomitantemente à elaboração deste Estudo Preliminar, confeccionamos o Mapa de Riscos,
que será atualizado em todas as fases relativas ao planejamento desta contratação, de maneira a
avaliar e minimizar os riscos implícitos no objeto pleiteado tanto na fase de planejamento quanto na
fase de gestão e fiscalização do contrato.

 

8.5. A futura emissão do Termo de Referência e Edital juntamente com seus respectivos anexos
facilitará a visualização por parte dos licitantes interessados, das obrigações implícitas para
participação do certame.

 

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

9.1. O volume total dos reservatórios foi medido e oferecido pela Gerência de Recursos Hídricos
GRH-DGA totalizando uma capacidade de armazenamento de 8.927.177 litros de água ou
8.927,18 m³ distribuídos em 53 reservatórios no Campus Recife (Reitor Joaquim Amazonas),
Faculdade de Direito do Recife, Núcleo de TV e Rádio Universitária.

 

9.2. Além disso, a capacidade dos reservatórios global serve de base para a estimativa de
solicitações de manutenções dos poços que têm capacidade total de oferta de 63,4m³/h. Isso se
reflete numa oferta anual de 546.776 m³/ano para o Campus Recife da Universidade Federal de
Pernambuco, o que representa cerca de 85,1% da oferta global de água da UFPE.

 

9.3. Com o objetivo de basear o quantitativo e características da contratação pretendida, foi feito 
um levantamento da contratação anterior, que encontra-se em seu último ano de vigência, 
realizada pela Gerência de Recursos Hídricos da UFPE, conforme detalhamento abaixo:
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9.3.1.Contrato n° 143/2014, decorrente do Pregão Eletrônico n° 169/2014 e processo
administrativo   n°    23076.051058/2013-66, no    qual   a    empresa   JC    SERVIÇOS
INTEGRADOS DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA vem
prestando serviços de limpeza e desenvolvimento de poços tubulares incluindo manutenção
preventiva de suas bombas submersas e testes de bombeamento escalonado e contínuo no
Campus Recife da UFPE, com vigência entre 19 de dezembro de 2014 a 19 de dezembro de
2019.

 

9.3.2.Os serviços foram contratados para serem realizados de forma preventiva semestral
(limpeza de poços e manutenção de bombas submersas) e anual (teste de bombeamento
escalonado e contínuo dos poços), tendo o contrato sido executado conforme quadro abaixo:

 

 Serviços de Manutenção estipulados no Contrato n° 143/2014

Data Local/Poço

Jan/2015 Manutenção Poço CTG 01, 02, 03, HC 01, 02 e
CCEN

Jul/2015 Manutenção Poço CTG 01, 02, 03, HC 01, 02 e
CCEN

Jan/2016 Manutenção Poço CTG 01, 02, 03, HC 01, 02 e
CCEN

Jul/2016 Manutenção Poço CTG 01, 02, 03, HC 01, 02 e
CCEN

Jan/2017 Manutenção Poço CTG 01, 02, 03, HC 01, 02 e
CCEN

Jul/2017 Manutenção Poço CTG 01, 02, 03, HC 01, 02 e
CCEN

Jan/2018 Manutenção Poço CTG 01, 02, 03, HC 01, 02 e
CCEN

Jul/2018 Manutenção Poço CTG 01, 02, 03, HC 01, 02 e
CCEN
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Jan/2019 Manutenção Poço CTG 01, 02, 03, HC 01, 02 e
CCEN

Jul/2019 Manutenção Poço CTG 01, 02, 03, HC 01, 02 e
CCEN

 

9.4. O fluxo de manutenções vislumbradas no contrato n° 143/2014 demonstra que o
quantitativo de manutenções preventivas se verificou inadequado para a demanda do Campus
Recife da UFPE, demonstrando, dessa forma, a necessidade do aumento da periodicidade de
manutenções, bem como a previsão de manutenção corretiva, para a garantia dos serviços e do
adequado abastecimento de água do Campus Recife da UFPE.

 

9.5. Considerando a experiência com a contratação anterior, a equipe de planejamento observou
a necessidade de inclusão de manutenções corretivas ao longo da execução do contrato, visando
evitar paralizações inesperadas do sistema de abastecimento de água da Universidade.

 

9.6. Apesar de se tratar de quantitativo que se mostra fiel à realidade atual e embora o Tribunal
de Contas da União já tenha se posicionado no sentido de que o permissivo contido no § 1º do
art. 65 da Lei nº 8.666/93, deva ser admitido como exceção e não como regra, por segurança
administrativa é oportuno admitir para a atual contratação o que admite a Norma Geral de
Licitações e Contratos Administrativos:

Art. 65

 § 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos. Destacamos.

9.7. Como se depreende da leitura do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, o texto legal
resguarda a Administração, também, nos casos de supressões do quantitativo. Desse modo, em a
Administração deliberando pela exclusão, ao longo da execução contratual de item(ns)
inicialmente definido(s), fá-lo-á arrimada no disposto legal.

 

9.7. Para fins de alteração contratual deve ser observado o disposto no anexo X da IN SEGES
/MPDG nº 05/2017.

10. Estimativa do Valor da Contratação

 10.1. O valor estimado é decorrente da média de cotações obtidas com 3 fornecedores, tendo em vista
que devido à especificidade do serviço não foi possível identificar preços no painel de preços públicos
(Anexo I). Metodologia permitida pela IN 73/2020 da SEGES/ME.
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 10.2.      O valor total estimado para estes serviços é R$ 510.703,50 (quinhentos e dez mil setecentos e 
três reais e cinquenta centavos).

 

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

11.1. A contratação deve ser feita por meio de um grupo composto por quatro itens diversos, visto que, 
devido às características dos serviços é necessário que sejam executados pelo mesmo prestador, por 
guardarem relação entre si.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

12.1. A contratação n° 57/2018 referente a operação e manutenção de tratamento de água da
Estação de Tratamento de Água do Campus Recife da UFPE é considerada correlata, pois versa
sobre o monitoramento da estação de tratamento de água que recebe recursos provenientes dos
poços a serem monitorados e mantidos.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

13.1. O Plano Estratégico Institucional – PEI da UFPE para o período 2013-2027 apresenta
como um dos objetivos estratégicos: promover uma política de sustentabilidade, mediante,
dentre outros pontos, “incorporar, sempre que possível, requisitos sócio ambientais na licitação
de bens e serviços” e “estimular nos parceiros o comprometimento com a sustentabilidade, de
forma que desenvolvam uma atitude cidadã no seu ambiente de trabalho e dia a dia” , o que vai
ao encontro das recomendações do Decreto nº 7.746/2012, ao qual alude o item 2, VIII, deste
Instrumento.

 

13.2. O Plano de Desenvolvimento Institucional 2019-2023 da UFPE ratifica o citado objetivo
do PEI 2013-2027 quanto à promoção de uma política de sustentabilidade, mediante a inserção
de critérios de sustentabilidade ambiental nos procedimentos licitatórios e a criação de uma
cultura de sustentabilidade dentro da instituição.

 

13.2.1.O PDI prevê como ações a serem promovidas pela Diretoria de Gestão Ambiental –
DGA: “Planejar sistemas de captação, tratamento e distribuição de águas” (p. 100).

 

13.3. O serviço objeto da contratação pretendida consta no item 678 do PAC da UFPE.
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14. Resultados Pretendidos

14.1. Os resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional
sustentável obedecem ao seguinte:

 

14.1.1.             Se efetivada nos termos aqui dispostos, a contratação implicará melhoria da qualidade dos
serviços atualmente prestados, para os três segmentos envolvidos: servidores, discentes e sociedade,
mediante:

 

                        i)          Melhor execução dos serviços contratados, em decorrência dos princípios de
eficiência e sustentabilidade;

           ii)         Otimização da força de trabalho atrelada à gestão e à fiscalização
contratual;

           iii)            Atendimento aos preceitos legais vigentes;

        iv)        Minimizar inadimplemento contratual em decorrência de situações que
possam gerar desgastes ou custos para a UFPE e consequente comprometimento da
qualidade dos serviços.

15. Providências a serem Adotadas

15.1.   Visando à adequação do ambiente organizacional de modo a maximizar os resultados
esperados com a contratação, a equipe responsável pela elaboração deste EP, destaca em relação
a cada um dos itens abaixo:

 

(i)         infraestrutura elétrica: Não há necessidade de adequações, será utilizada a 
estrutura existente.

             (ii)        infraestrutura de ar condicionado: Não se aplica.

(iii)       relação ao espaço físico: Não há necessidade de adequações, será utilizada a 
estrutura existente.

(iv)       estrutura organizacional: Não há necessidade de adequações, será utilizada a 
estrutura existente.

             (v)         acesso a sistemas de informação: Não se aplica.

(vi)       Capacitação dos funcionários da contratada referente ao ambiente organizacional: 
Não se aplica.

(vii)           Impacto ambiental da implantação da solução: A fiscalização do contrato
garantirá o cumprimento, pela contratada, dos critérios de sustentabilidade definidos
neste EP e que devem ser ratificados no Termo de Referência a ser elaborado.
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(viii)     Impacto na equipe da área especialista: servidores da SINFRA responderão pelas 
tarefas de gestão e fiscalização (fiscal e administrativa) contratuais.

             (ix)       Impacto na equipe da área beneficiária: Não há necessidade de adequações.

(x)        Impacto na rotina dos usuários da solução: Haverá orientação para que a 
execução tenha o menor impacto possível na rotina dos usuários.

            (xi)        Impacto de mudança de processos de trabalho da organização: Considerando o
dimensionamento dos serviços a serem executados, dever-se-á definir em relação aos servidores
envolvidos na gestão e fiscalização contratuais, tempo laboral diário para as atividades inerentes à
contratação.

 

15.2.        Considerando que:

(i)         a execução a contento dos serviços se encontra condicionada ao domínio e boa 
prática dos procedimentos estabelecidos pelas INs SEGES/MPDG nº 05/2017 e 40/2020;

(ii)        os servidores designados para a gestão e fiscalização contratuais devem pertencer
a o  q u a d r o                              d e        t é c n i c o s -
administrativos   da       UFPE,       a       assegurar       perenidade     no  acompanhamento da
execução dos serviços contratados, conforme recomenda o subitem 3.10, “b”, do anexo
III da IN SEGES/MPDG nº 05/2017, deve-se providenciar capacitação para os referidos
servidores.

16. Possíveis Impactos Ambientais

16.1. Como o serviço não envolve geração de resíduos que causem possíveis danos ambientais,
essa contratação não gera impactos ambientais consideráveis para serem definidos nesse
documento.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nos elementos constante neste Estudo Técnico Preliminar, demonstrando a existência de soluções e fornecedores no 
mercado para a prestação dos serviços que atendam as necessidade da Universidade, considera-se viável a contratação 
pretendida. 
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18. Responsáveis

 

JOSÉ IRANILDO BARBOSA S. DA SILVA
Técnico de Laboratório

 

 

 

ANDRÉ FELIPE SOUZA PEREIRA DE BRITO
Operador de Estação de Tratamento de água/esgoto

 

 

 

DANIELA LIRA TAVARES
Assistente em Administração

 

 

 

MANOEL HELENO DE CASTRO
Diretor de Gestão Ambiental
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Valor unitário Valor Total Valor Unitário Valor Total Valor Unitário Valor Total

1 24570
Serviço de manutenção de suas bombas 

submersas dos Poços tubulares do campus 
Recife da UFPE.

36 Unidade 4.450,00R$     160.200,00R$  5.712,00R$     205.632,00R$  4.400,00R$     158.400,00R$  4.854,00R$  174.744,00R$  

2 24570

Serviço de manutenção dos Registros que 
compõem a rede do Campus Recife da 

UFPE
120 Unidade 680,00R$        81.600,00R$     710,00R$        85.200,00R$     810,00R$        97.200,00R$     733,33R$     87.999,60R$     

3 24570
Serviços de limpeza e desenvolvimento e 

manutenção preventiva dos Poços 
tubulares do campus Recife da UFPE.

36 Unidade 5.600,00R$     201.600,00R$     5.930,00R$     213.480,00R$  6.000,00R$     216.000,00R$  5.843,33R$  210.359,88R$  

4 24570

Serviços de teste de bombeamento 
escalonado e contínuo dos poços tubulares 

do campus Recife da UFPE.
6 Unidade 6.700,00R$     40.200,00R$     4.500,00R$     27.000,00R$     7.600,00R$       45.600,00R$     6.266,67R$  37.600,02R$     

510.703,50R$  

Construpoços LTDA
CNPJ 03.179.746/0001-00

Pesquisa em 03.07.20

Marinho Construções LTDA
CNPJ 07.811.641/0001-75

Pesquisa em 08.07.20

Valor 
Máximo 
Unitário

Valor Máximo 
Total

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO - PESQUISA COM FORNECEDORES

Item CATSER Descrição do objeto Quantidade Unidade

JC SIGMA
CNPJ 08.574.252/0001-36

Pesquisa em 06.07.20


